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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; DE 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI N. 40/2024 – DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Analisamos a matéria acima referenciada e constatamos estar a mesma 
constitucionalmente elaborada, isenta de vícios, não havendo restrições a fazer 
quanto a sua redação e técnica legislativa. 
 

Quanto ao mérito, verificamos que o presente Projeto de Lei tem por fim 
atender à solicitação do Ministério Público do Estado de Rondônia, para 
regulamentação do cargo de secretário escolar. Atualmente não existe na estrutura 
do Município de Cacoal, o cargo de provimento efetivo de secretário escolar, sendo 
que a referida função atualmente é exercida por servidores efetivos do quadro da 
Secretaria Municipal de Educação, nomeados pelo secretário da pasta, os quais 
percebem gratificação, nos moldes do art. 80 da Lei 2.736/PMC/2010. O secretário 
escolar é um profissional essencial para o estabelecimento de ensino, considerando 
que suas atribuições compreendem: indicar aos gestores (diretores) decisões a 
serem adotadas; receber a comunidade; analisar os documentos dos alunos e 
averiguar se há irregularidades; estabelecer ação conjunta com a orientação 
pedagógica e demais setores. 
 

Desta maneira, somos de parecer FAVORÁVEL à aprovação da matéria ora 
em pauta. 

 
 
É o nosso Parecer. 
 

Plenarinho, em 01 de março de 2024. 
 

Paulo Henrique dos Santo Silva 
Relator 

 
Pelas conclusões: 
 
Antônio Damião Martins – Membro 
 

João Paulo Pichek - Membro 

Edimar Kapiche Luciano – Membro 
 

Lauro Costa Kloch – Membro 
 

Magnison da Silva Mota - Membro 
 

Romeu Rodrigues Moreira - Membro 
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